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DECRETO MUNICIPAL N.º 50, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 
MUNICÍPIO DE CURRALINHO – PARÁ NAS 
ÁREAS URBANA E RURAL AFETADAS POR 
ESTIAGEM – COBRADE 1.4.1.1.0, 
CONFORME PORTARIA N° 260 DE 02 DE 
FEVEREIRO DE 2022-MDR, ALTERADA 
PELA PORTARIA 3.646 DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHO, ESTADO DO PARÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas no art. 74, IX, da Lei Orgânica Municipal de Curralinho, 

e em conformidade com o art. 4°, III, da Lei Estadual de n° 9.207, de 13 de janeiro de 2021, 

bem como pelo art. 8°, VI, da Lei Federal n.º 12.608, de 10 de abril de 2012 

CONSIDERANDO a estiagem prolongada devido à redução das precipitações 

pluviométricas, que tem atingido a região do arquipélago do Marajó, do qual o Município de 

Curralinho faz parte, em especial a sua Zona Rural, cuja população local vem sofrendo severas 

restrições das mais variadas, dentre as quais tem afetado o cotidiano dos familiares das zonas 

afetadas, devido à ausência das chuvas previstas, causando a redução drástica do volume dos 

rios, afetando diretamente as reservas hidrológicas locais, provocando danos, prejuízos e risco 

a saúde, principalmente quanto ao abastecimento de água potável. 

CONSIDERANDO que diante dessas circunstâncias adversas causadas pela 

natureza, o município tem tido significativos danos e prejuízos, e as populações rurais se 

encontram afetadas, com dificuldades ao acesso a água potável, resultando assim em um 

grande impacto nas atividades essenciais de subsistência como a agricultura familiar e criação 

de animais domésticos; 

CONSIDERANDO que os dados coletados pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social e a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, serviram de base para 

mensurar os danos à população local, conforme descritivos em relatórios que apontam em 

torno de 2.754 famílias afetadas pelo desastre, cerca de 8.262 pessoas as quais o acesso é 

exclusivamente realizado através de transporte hidroviário e que não possuem acesso direto à 

água potável; e 
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CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil – COMPDEC, responsável pelas ações de defesa civil no Município, relatando 

a ocorrência deste desastre é favorável e recomenda a decretação de Situação de Emergência 

no Município.  

DECRETA:  

Art. 1° Fica declarada situação de emergência, em virtude do desastre natural 

climatológico classificado e codificado como Estiagem (1.4.1.1.0) – COBRADE, TIPIFICADO 

COMO DESASTRE DE NIVEL II conforme PORTARIA 260 DE 02 DE FEVEREIRO DE 

2022, ALTERADA PELA PORTARIA 3.646 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Art. 2° Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 

direção da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações de resposta ao 

desastre e reabilitação do cenário. 

Art. 3° Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta 

ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o 

objetivo de facilitar as ações de assistência da população afetada pelo desastre, sob a 

coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC. 

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do Artigo 5º da 

Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, 

diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao desastre, em caso de risco iminente, a: 

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de defesa civil ou autoridade 

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da 

população. 
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Art. 5º Com base o inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, sem 

prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC 101/2000, ficam dispensados 

de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, 

de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, 

desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 

e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedados a prorrogação dos 

contratos. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 7º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se em caráter de urgência. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinho – PA, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

CLEBER EDSON DOS SANTOS RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHO - PA 
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